
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0000173-50.1999.8.24.0055



 Processos relacionados: 

Nº do processo 0000173-50.1999.8.24.0055
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Tributário Federal - Execução Fiscal
Data de autuação: 23/02/1999 00:00:00
Situação SUSP/SOBR-P.Decisão Judicial
Órgão Julgador: 
Juízo da 2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho
Juiz(a): RODRIGO CLIMACO JOSE

Assuntos

Código Descrição Principal
0312 Dívida Ativa (Execução Fiscal), DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          ANDRE GARCIA BARBOSA   P1558501  

 MULLER IMOBILIARIA LTDA   (82.768.409/0001-17)  - Pessoa Jurídica
    Procurador(es):
          FÁBIO JOSÉ AUGUSTIN   SC007673  

          CARLOS EDUARDO PALMEIRA DE SOUZA   SC021011  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$
1.611.359,02 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível

0) Anexos Eletrônicos: Não há
anexos

Ação Coletiva de subst.
processual: Não Admitida execução: Sim Antecipação de Tutela: Não Requerida

Criança e Adolescente: Não Doença Grave: Não Grande devedor: Não

Justiça Gratuita: Não requerida Penhora no rosto dos
autos: Não Penhora/apreensão de

bens: Não

Pessoa com deficiência: Não Petição Urgente: Não Possui bem associado: não

Prioridade Atendimento: Não Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não

Total CDA: 0

0000020-22.1996.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
50009410620224047222 | Relacionado   
0000265-37.2013.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
5001136-30.2023.8.24.0055/SC | Apenso | Restauração de Autos Cível | RIN0201   
5001131-08.2023.8.24.0055/SC | Apenso | Restauração de Autos Cível | RIN0201   
5001130-23.2023.8.24.0055/SC | Apenso | Restauração de Autos Cível | RIN0201   
0002923-39.2010.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0001248-61.1998.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0001249-46.1998.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0000710-21.2014.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0001581-85.2013.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0001225-27.2012.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0001704-06.2001.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0002673-40.2009.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0002633-87.2011.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0001179-14.2007.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0002427-54.2003.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0001274-25.1999.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   
0000537-85.2000.8.24.0055/SC | Apenso | EXECUÇÃO FISCAL | RIN0201   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO

23/02/1999 15:03:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR

18/03/1999 13:30:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_MANIFESTACAO_DO_REU

18/03/1999 13:35:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___COM_NOMEACAO_DE_BENS_A_PENHORA_

25/03/1999 18:54:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

25/03/1999 18:55:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___MANIFESTE_SE_A_FAZENDA_PUBLICA_SOBRE_O_REQUERIMENTO_RETRO_NO_PRAZO_DE_10_DIAS_REQUERENDO_NO_MESMO_PRAZO_O_QUE_LHE_CONVIER_

05/04/1999 16:55:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS

28/12/1999 13:21:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___PENHORA_E_INTIMACAO

29/06/2000 11:40:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___DEFIRO_O_PEDIDO_RETRO_INT_19_10_01_

03/12/2001 16:16:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

27/01/2003 16:16:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___TENDO_EM_VISTA_A_PETICAO_E_DOCUMENTOS_DE_FLS__DETERMINO_A_EXPEDICAO_DE_MANDADO_DE_PENHORA_NAO_SEM_ANTES_A_EXEQUENTE_ADIANTAR_AS_DESPESAS_COM_A_DILIGENCIA__ISSO_PORQUE_SEGUNDO_O_CODIGO_DE_NORMAS_DA_CORREGEDORIA_GERAL_DA_JUSTICA_EDICAO_DE_2003_"SOMENTE_A_FAZENDA_PUBLICA_ESTADUAL_EM_SE_TRATANDO_DE_ACAO_EXECUTIVA_FISCAL_ESTA_DISPENSADA_DO_DEPOSITO_PREVIO_DEVENDO_POIS_A_UNIAO_E_OS_MUNICIPIOS_ANTECIPAREM_OS_VALORES_REFERENTES_AS_DESPESAS_COM_O_TRANSPORTE_DOS_OFICIAIS_DE_JUSTICA"__OUTROSSIM__NA_EXPRESSA_DICCAO_DO_ART__507_DO_MESMO_CODIGO_DE_NORMAS_AS_AUTARQUIAS_FEDERAIS_ESTADUAIS_E_MUNICIPAIS_PAGARAO_AS_CUSTAS_PELA_METADE_

22/03/2005 14:47:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

22/11/2005 13:31:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

22/11/2005 13:38:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

16/12/2005 16:28:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_REQUERENDO_QUE_SEJA_ENCAMINHANDO_O_PRESENTE_FEITO_A_CONTADORIA_

19/12/2005 15:26:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

19/12/2005 15:39:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

19/12/2005 15:49:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___DEFIRO_O_PEDIDO_RETRO__APOS_CUMPRA_SE_O_DESPACHO_DE_FLS__110_

17/05/2007 10:30:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

18/06/2007 16:09:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

27/08/2007 16:52:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

27/08/2007 16:53:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

03/10/2007 16:39:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___DO_EXEQUENTE_REQUERENDO_A_CONCESSAO_DO_PRAZO_DE_60__SESSENTA__DIAS_PARAO_PAGAMENTO_DAS_CUSTAS_

19/11/2007 16:36:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___GRJ

27/11/2007 13:11:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANDADO_EMITIDO___MANDADO_Nº__1_
SITUACAO__NAO_CUMPRIDO
LOCAL__CARTORIO_CIVEL_CRIMINAL___30_06_2010

28/11/2007 17:41:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___DO_EXECUTADO_REQUERENDO_A_SUSPENSAO_DO_PRESENTE_FEITO_

10/04/2008 13:32:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

10/04/2008 15:23:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

11/04/2008 13:44:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___INTIME_SE_O_CREDOR_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_SOBRE_OS_DOCUMENTOS_DE_FLS__125_128_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_

11/04/2008 16:09:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

16/04/2008 16:38:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

22/04/2008 18:33:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_INTIMACAO_DA_CERTIDAO___FICA_INTIMADO_O_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTAR_SE_SOBRE_OS_DOCUMENTOS_DE_FLS_125_128_NO_PRAZO_DE_10__DEZ__DIAS_

23/04/2008 14:56:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

08/07/2008 13:53:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

08/07/2008 13:55:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

27/11/2009 12:47:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

14/12/2009 16:23:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

15/12/2009 17:56:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

15/12/2009 18:26:35

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___AO_SR__LEILOEIRO_

08/01/2010 15:13:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

15/01/2010 17:53:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_PORTEIRO_LEILOEIRO

19/02/2010 14:20:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_PORTEIRO_LEILOEIRO

19/02/2010 14:20:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

31/03/2010 13:56:23

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___REQUERENDO_DESIGNACAO_PRACA_LEILAO_

08/04/2010 16:06:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___HASTA_PUBLICA

12/04/2010 12:51:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___HASTA_PUBLICA

12/04/2010 12:51:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___EDITAL_DESIGNANDO_DATAS_LEILAO_

22/04/2010 17:09:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___REQUER_INTIMACAO_DA_HASTA_PUBLICA_

27/04/2010 15:05:09

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_CORRESPONDENCIA___OUTROS_MOTIVOS___JUNTADA_DE_AR___AR623901335TJ
SITUACAO___MUDOU_SE
DESTINATARIO___MONICA_FRANKE_DA_SILVA

13/05/2010 18:26:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_AR___JUNTADA_DE_AR___AR623901344TJ
SITUACAO___CUMPRIDO
DESTINATARIO___MOVEIS_MULLER_LTDA_

13/05/2010 18:26:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___REQUER_SUSPENSAO_DO_LEILAO_PRACA_

17/05/2010 13:37:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_JUIZ

17/05/2010 13:43:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSO_PARA_DESPACHO___SAJ

18/05/2010 09:02:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_OUTROS___ANTE_O_TEOR_DA_PETICAO_RETRO_SUSPENDO_A_HASTA_PUBLICA_EM_RELACAO_AO_BEM_AQUI_PENHORADO__INTIME_SE_O_EXEQUENTE_PARA_MANIFESTACAO_

18/05/2010 15:57:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

18/05/2010 16:54:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

18/05/2010 16:57:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_ENVIO_PARA_O_ADVOGADO

19/05/2010 13:16:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CARGA_AO_ADVOGADO

19/05/2010 13:17:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO_EXPEDIDO___SAJ___INTIMACAO_POR_CARTA___GENERICO

01/06/2010 15:23:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIMENTO___SAJ

18/06/2010 14:06:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___CERTIDAO_GENERICA

30/06/2010 13:20:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO

22/06/2011 17:33:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_DE_PROCESSO___SAIDA___REDISTRIBUIDO_PARA_A_2ª_VARA

14/07/2011 17:36:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_REDISTRIBUIDO_POR_DIRECIONAMENTO___REDISTRIBUIDO_PARA_A_2ª_VARA

14/07/2011 17:36:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_CUMPRIR_DESPACHO

21/05/2012 17:02:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AGUARDANDO_CUMPRIR_DESPACHO

30/10/2012 16:13:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_A_INTIMACAO_EM_CARTORIO___INTIMACAO_EM_CARTORIO

05/12/2014 14:08:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

67



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Rio Negrinho
2ª Vara

Endereço: Rua Carlos Hantschel, 425, ., Bela Vista - CEP 89295-000, Fone: (47) 3646-1722, Rio Negrinho-SC - E-mail: 
rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE INTIMAÇÃO EM CARTÓRIO

Autos nº 0000173-50.1999.8.24.0055 

Ação: Execução Fiscal/Dívida Ativa 
Exequente: União Federal 
Executado: Móveis Müller Ltda. 

CERTIFICO, para os devidos fins, que, na presente data, às 13:00 horas, os 
presentes autos, foram entregues ao EXEQUENTE, na pessoa do Procurador(a) da Fazenda 
Nacional, Seccional de Joinville/SC, em carga, mediante lote n.º 2014.00021435 do livro respectivo, 
ficando o(a) mesmo(a) intimado(a) de todos os atos do processo.

O referido é verdade, do que dou fé.

Rio Negrinho (SC), 09 de dezembro de 2014.

Paola Seidel Lombardi 
Chefe de Cartório

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 67, CERT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_A_FAZENDA_PUBLICA

09/12/2014 12:54:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

09/06/2015 17:07:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO_A_INTIMACAO_EM_CARTORIO___INTIMACAO_EM_CARTORIO

18/11/2015 15:38:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

70



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Rio Negrinho
2ª Vara

Endereço: Rua Carlos Hantschel, 425, ., Bela Vista - CEP 89295-000, Fone: (47) 3646-1722, Rio Negrinho-SC - E-mail: 
rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE INTIMAÇÃO EM CARTÓRIO

Autos nº 0000173-50.1999.8.24.0055 

Ação: Execução Fiscal 
Exequente: União Federal/ 
Executado: Móveis Müller Ltda./

CERTIFICO, para os devidos fins, que, nesta data, os presentes autos, foram 
entregues ao Procurador do Exequente: Procuradoria da Fazenda Nacional - Secciona de 
Joinville - SC, em carga, mediante lote n.º 2015.00010991 do livro respectivo, ficando o(a) mesmo(a) 
intimado(a) de todos os demais atos do processo. O referido é verdade, do que dou fé.

Rio Negrinho (SC), 20 de novembro de 2015.

Paola Seidel Lombardi
Chefe de Cartório

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 70, CERT2, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_A_FAZENDA_PUBLICA

20/11/2015 12:49:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

22/02/2016 18:25:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___JUNTADA_A_PETICAO_DIVERSA___TIPO__PEDIDO_DE_SUSPENSAO_DE_PRAZO_PROCESSO_EM_EXECUCAO_FISCAL___NUMERO__80018___PROTOCOLO__DRIN16000005007

23/02/2016 15:23:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO___DESPACHO

31/05/2016 14:49:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

03/08/2016 14:50:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO_POR_PARCELAMENTO_DO_DEBITO___DIANTE_DO_PARCELAMENTO_DO_DEBITO_SUSPENDO_A_EXECUCAO_PELO_PRAZO_CONCEDIDO_PELA_PARTE_EXEQUENTE_PARA_O_CUMPRIMENTO_VOLUNTARIO_DA_OBRIGACAO_PELA_PARTE_EXECUTADA_E_DETERMINO_O_ARQUIVAMENTO_ADMINISTRATIVO_DO_PROCESSO_SEM_PREJUIZO_DO_SEU_PROSSEGUIMENTO_APOS_O_REQUERIMENTO_DO_INTERESSADO_E_DO_DECURSO_DO_PRAZO_DE_PRESCRICAO_INTERCORRENTE_

12/12/2016 17:39:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

76



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca -Rio Negrinho
2ª Vara

Endereço: Rua Carlos Hantschel, 425, ., Bela Vista - CEP 89295-000, Fone: (47) 3646-1722, Rio Negrinho-SC - E-mail: 
rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

Autos n. 0000173-50.1999.8.24.0055 
Ação: Execução Fiscal 
Exequente: União Federal
Executado: Móveis Müller Ltda.

DECISÃO

Diante do parcelamento do débito, suspendo a Execução pelo prazo 
concedido pela parte Exequente para o cumprimento voluntário da obrigação pela parte 
Executada e determino o arquivamento administrativo do processo, sem prejuízo do seu 
prosseguimento, após o requerimento do interessado, e do decurso do prazo de prescrição 
intercorrente.

Intime-se.

Rio Negrinho (SC), 09 de dezembro de 2016.

Rubens Ribeiro da Silva Neto
Juiz de Direito

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 76, DEC3, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_ENTREGUES_EM_CARGA_A_FAZENDA_PUBLICA

13/02/2017 13:51:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

16/05/2017 16:19:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

25/07/2017 14:37:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS

21/09/2017 14:48:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_FISICO_CONVERTIDO_EM_PROCESSO_ELETRONICO

30/11/2017 13:52:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

30/11/2017 14:01:24

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___FICAM_INTIMADAS_AS_PARTES_DE_QUE_O_PRESENTE_FEITO_PASSOU_A_TRAMITAR_EXCLUSIVAMENTE_EM_MEIO_ELETRONICO_COM_A_DIGITALIZACAO_INTEGRAL_DE_TODAS_AS_PECAS_PROCESSUAIS_SENDO_QUE_AS_PECAS_FISICAS_ENCONTRAM_SE_ARMAZENADAS_NA_CAIXA_DE_PROCESSOS_DIGITALIZADOS_N_º_153_MOTIVO_PELO_QUAL_A_CONSULTA_E_O_PETICIONAMENTO_DEVEM_OBSERVAR_O_DISPOSTO_NA_RESOLUCAO_CONJUNTA_Nº_3_2013_GP_CGJ

30/11/2017 14:10:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Rio Negrinho
2ª Vara

Endereço: Rua Carlos Hantschel, 425, ., Bela Vista - CEP 89295-000, Fone: (47) 3646-1722, Rio Negrinho-SC - E-mail: 
rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

Autos n° 0000173-50.1999.8.24.0055 

Ação: Execução Fiscal
Exequente: União Federal
Executado: Móveis Müller Ltda.

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Ficam intimadas as partes de que o presente feito passou a tramitar 
exclusivamente em meio eletrônico, com a digitalização integral de todas as peças processuais, sendo 
que as peças físicas encontram-se armazenadas na Caixa de Processos Digitalizados n.º 153, motivo 
pelo qual a consulta e o peticionamento devem observar o disposto na Resolução Conjunta nº 3/2013-
GP/CGJ

Rio Negrinho(SC), 30 de novembro de 2017

Ruth Wosniski
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO___SAJ

30/11/2017 14:10:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

84



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PRAZO_ALTERADO_PELO_AJUSTE_NA_TABELA_DE_FERIADOS___PRAZO_REFERENTE_AO_USUARIO_FOI_ALTERADO_PARA_17_08_2018_DEVIDO_A_ALTERACAO_DA_TABELA_DE_FERIADOS

14/06/2018 01:47:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PRAZO_ALTERADO_PELO_AJUSTE_NA_TABELA_DE_FERIADOS___PRAZO_REFERENTE_AO_USUARIO_FOI_ALTERADO_PARA_22_08_2018_DEVIDO_A_ALTERACAO_DA_TABELA_DE_FERIADOS

21/07/2018 22:32:26

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PRAZO_ALTERADO_PELO_AJUSTE_NA_TABELA_DE_FERIADOS___PRAZO_REFERENTE_AO_USUARIO_FOI_ALTERADO_PARA_23_08_2018_DEVIDO_A_ALTERACAO_DA_TABELA_DE_FERIADOS

10/08/2018 05:17:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___DIANTE_DO_DECURSO_DO_PRAZO_DE_SUSPENSAO_DO_PROCESSO_SEM_MANIFESTACAO_DO_EXEQUENTE_EM_CUMPRIMENTO_AO_PROCEDIMENTO_OPERACIONAL_PADRAO___DTR_EXECUCAO_FISCAL_FICA_A_PARTE_EXEQUENTE_INTIMADA_PARA_NO_PRAZO_DE_30__TRINTA__DIAS_MANIFESTAR_SE_ACERCA_DE_SEUS_INTERESSES_BEM_COMO_PARA_TRAZER_AOS_AUTOS_O_VALOR_ATUALIZADO_DA_DIVIDA_FICANDO_INFORMADA_DE_QUE_A_SUA_INERCIA_PODERA_RESULTAR_NO_ARQUIVAMENTO_ADMINISTRATIVO_DO_PROCESSO_

13/12/2018 16:47:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca de Rio Negrinho
2ª Vara
Processo n. 0000173-50.1999.8.24.0055

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Execução Fiscal/PROC 
Exequente: União Federal 
Executado: Móveis Müller Ltda.

Diante do decurso do prazo de suspensão do processo sem 
manifestação do exequente, em cumprimento ao Procedimento Operacional Padrão - DTR-
Execução Fiscal:

Fica a parte Exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
manifestar-se acerca de seus interesses, bem como para trazer aos autos o valor 
atualizado da dívida, ficando informada de que a sua inércia poderá resultar no 
arquivamento administrativo do processo.

Rio Negrinho (SC), 13 de dezembro de 2018.

Nicoly Lang
M44407

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVADO_PROCESSO_SUSPENSO

13/12/2018 16:49:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___EXTRATO_COM_DADOS_DO_PROCESSO_MIGRADO_DO_SAJ_PARA_O_EPROC_

24/05/2020 01:21:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

18/05/2021 18:46:33

ALINE.PSCHEIDT - ALINE PSCHEIDT - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

18/05/2021 18:55:49

RUBENS.NETO - RUBENS RIBEIRO DA SILVA NETO - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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0000173-50.1999.8.24.0055 310014457953 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho

R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MOVEIS MULLER LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Verifica-se que os autos foram suspensos em razão do parcelamento noticiado pela
exequente e que o ato ordinatório do "evento88" não chegou a ser publicado.

Sendo assim, intime-se a União para informar se houve o pagamento integral do débito
parcelado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Rio Negrinho (SC), datado digitalmente.

Documento eletrônico assinado por RUBENS RIBEIRO DA SILVA NETO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310014457953v2 e do código CRC 5da2c996.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RUBENS RIBEIRO DA SILVA NETO
Data e Hora: 18/5/2021, às 18:55:48
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

18/05/2021 18:55:49

RUBENS.NETO - RUBENS RIBEIRO DA SILVA NETO - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

93
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
31/05/2021 00:00:00
Data Final: 
12/07/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PROCURADOR-SECCIONAL
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 03/06/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__93

28/05/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

94



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__93

10/06/2021 14:57:05

PFN1752101 - PATRICIA PETRY PERSIKE MELO - PROCURADOR

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

95



10/06/2021 TDIVONLCON101

w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 1/1

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA

10/06/2021 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 14:47:26

Credito: 557440661 CGC: 82.768.409/0001-17
Nome: MULLER IMOBILIARIA LTDA

Doc. de Origem..: 326359737 26/01/1998 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 01/01/1998 Livro:    3 Folha: 415
Dt. de Inscricao: 18/11/1998 RFB: 20.024.040 Orgao Inscr.: 20.028.000
Periodo da Divida: 04/1997 a 13/1997 PRC Tramitacao: 20.200.801

Fase:  560 PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA Dt. da Fase: 30/06/1999
REFIS excluido 09/01/2009
Principal:          117.754,57 E - Extrato C - Compet. Credito
Multa isolada:                0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados
Multa de oficio:                0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial
Multa de mora:           23.550,92 S - Solidario P - Parcelamento
Juros:          361.289,94 F - Fund. Legal D - Codevedor
Encargo legal:                0,00
T o t a l:          502.595,43

X-Agrupam. Do Desmemb/ReparcelamentoHonorarios:                0,00
Valores atualizados p/ 06/2021 em REAL XMIT

                         J/H REFIS:             ************0,00

Versão 1.0.9+76 - 24/05/2021-19:29

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA
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10/06/2021 TDIVONLCON101

w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 1/1

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA

10/06/2021 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 14:49:15

Credito: 556441664 CGC: 82.768.409/0001-17
Nome: MULLER IMOBILIARIA LTDA

Doc. de Origem..: 323638210 27/06/1996 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 01/06/1996 Livro:    3 Folha: 417
Dt. de Inscricao: 18/11/1998 RFB: 20.024.040 Orgao Inscr.: 20.028.000
Periodo da Divida: 13/1994 a 07/1995 PRC Tramitacao: 20.200.801

Fase:  560 PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA Dt. da Fase: 30/06/1999
REFIS excluido 09/01/2009
Principal:           44.215,37 E - Extrato C - Compet. Credito
Multa isolada:                0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados
Multa de oficio:                0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial
Multa de mora:            8.843,07 S - Solidario P - Parcelamento
Juros:          161.600,92 F - Fund. Legal D - Codevedor
Encargo legal:                0,00
T o t a l:          214.659,36

X-Agrupam. Do Desmemb/ReparcelamentoHonorarios:                0,00
Valores atualizados p/ 06/2021 em REAL XMIT

                         J/H REFIS:             ************0,00

Versão 1.0.9+76 - 24/05/2021-19:29

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA
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10/06/2021 TDIVONLCON101

w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 1/1

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA

10/06/2021 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 14:49:33

Credito: 557433770 CGC: 82.768.409/0001-17
Nome: MULLER IMOBILIARIA LTDA

Doc. de Origem..: 557179564 22/01/1998 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 01/01/1998 Livro:    3 Folha: 416
Dt. de Inscricao: 18/11/1998 RFB: 20.024.040 Orgao Inscr.: 20.028.000
Periodo da Divida: 08/1995 a 03/1997 PRC Tramitacao: 20.200.801

Fase:  560 PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA Dt. da Fase: 30/06/1999
REFIS excluido 09/01/2009
Principal:          233.163,24 E - Extrato C - Compet. Credito
Multa isolada:                0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados
Multa de oficio:                0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial
Multa de mora:           46.632,67 S - Solidario P - Parcelamento
Juros:          774.969,44 F - Fund. Legal D - Codevedor
Encargo legal:                0,00
T o t a l:        1.054.765,35

X-Agrupam. Do Desmemb/ReparcelamentoHonorarios:                0,00
Valores atualizados p/ 06/2021 em REAL XMIT

                         J/H REFIS:             ************0,00

Versão 1.0.9+76 - 24/05/2021-19:29

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

17/06/2021 16:11:58

PFN1752101 - PATRICIA PETRY PERSIKE MELO - PROCURADOR

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

96



Processo n. 0000173-50.1999.824.0055

1/1

MM. Juiz,
 
Após  a  tentativa  de  SISBAJUD,  acaso  negativa  ou  insuficiente,  requer  a  designação  de  datas  para  hasta
pública dos imóveis penhorados nestes autos, matrícuas nºs 1.753 e 1.052, conforme anexos.

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 96, PET1, Página 1
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E S T A D O    D E    S A N T A    C A T A R I N A 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Certidão de Inteiro Teor
Certifico que esta é a certidão de Inteiro Teor da Matrícula número 1.052, datada de 11 de Janeiro 

de 1983, conforme imagem abaixo:

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br

Página 1/4
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E S T A D O    D E    S A N T A    C A T A R I N A 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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E S T A D O    D E    S A N T A    C A T A R I N A 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Continuação da certidão de Inteiro Teor da Matrícula 1.052. 

O referido é verdade e dou fé. Rio Negrinho-SC, 17 de Junho de 2021. 

            _____________________________________ 
            []Registradora Titular: Ligia Lilian Moser 
            []Registradora Substituta: Júlia Helena Zonta 
            []Escrevente Registral: Joice Alves Machado Mendes 
            [x]Escrevente Registral: André Victor Zonta 
            

Emolumentos:
01 Certidão de Inteiro Teor - Isento................. R$ 0,00 
Selos: R$ 0,00 
Total: 0,00

**Validade: 30 dias**

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Certidão de Inteiro Teor
Certifico que esta é a certidão de Inteiro Teor da Matrícula número 1.753, datada de 11 de Julho 

de 1984, conforme imagem abaixo:

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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E S T A D O    D E    S A N T A    C A T A R I N A 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

Registradora Titular: Ligia Lilian Moser

Continuação da certidão de Inteiro Teor da Matrícula 1.753. 

O referido é verdade e dou fé. Rio Negrinho-SC, 17 de Junho de 2021. 

            _____________________________________ 
            []Registradora Titular: Ligia Lilian Moser 
            []Registradora Substituta: Júlia Helena Zonta 
            []Escrevente Registral: Joice Alves Machado Mendes 
            [X]Escrevente Registral: André Victor Zonta 
            

Emolumentos:
01 Certidão de Inteiro Teor - Isento................. R$ 0,00 
Selos: R$ 0,00 
Total: 0,00

**Validade: 30 dias**

Endereço: Rua Roberto Lampe, nº 209 - Centro , CEP 89295-000 - Rio Negrinho - SC, Fone: (47) 3644 - 
5385 - e-mail: registro.rionegrinho@terra.com.br
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/07/2021 11:37:50

BRUNOCARLOS - BRUNO CARLOS RODRIGUES RANZANI - ESTAGIÁRIO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

97



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

TERMINATIVA___DECLARADA_INCOMPETENCIA

25/11/2021 16:08:56

RUBENS.NETO - RUBENS RIBEIRO DA SILVA NETO - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

98



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho

R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULLER IMOBILIARIA LTDA

DESPACHO/DECISÃO

1. Trata-se de ação de execução fiscal proposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL  em
face de MULLER IMOBILIARIA LTDA.

Analisando os autos, vê-se que a presente ação foi ajuizada na Comarca de Rio
Negrinho com fundamento na competência delegada então prevista no art. 15, I, da Lei 5.010/66 e no
art. 109, §3º, da Constituição Federal.

De início, verifica-se que existe discussão jurisprudencial acerca da competência entre a
Justiça Estadual e a Justiça Federal para processamento e julgamento dos executivos fiscais que
envolvam a União e suas autarquias, conforme se demonstrará adiante.

Observa-se que a Lei 13.043/2014 passou a prescrever:
Art. 75. A revogação do inciso I do art. 15 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, constante do
inciso IX do art. 114 desta Lei, não alcança as execuções fiscais da União e de suas autarquias e
fundações públicas ajuizadas na Justiça Estadual antes da vigência desta Lei. [grifei]

Art. 114. Ficam revogados:

[...]

IX – o inciso I do art. 15 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966. [grifei]

A Constituição Federal, a propósito, previa que:
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

[...]

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou
beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que
a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei
poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça
estadual. 

[...] [grifei]

Posteriormente, com a Emenda Constitucional 103/2019, o referido dispositivo
constitucional passou a ter a seguinte redação:

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem parte
instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça
estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019). [grifei]

Nesse cenário, a melhor interpretação é a de que o art. 75 da Lei 13.043/2014 não teria
sido recepcionado pela Emenda Constitucional 103/2019.

Por consequência, a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na sessão
de 07/10/2021, por ocasião do julgamento no Conflito de Competência 5027965-
78.2021.4.04.0000/PR, passou a entender que, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 98, DESPADEC1, Página 1



103/2019, a competência para processar e julgar as execuções fiscais que envolvam entes federais é
da Justiça Federal, independentemente da data em que ajuizado o feito.

Segue a ementa do julgado:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, § 3º
DA CF. EC 103/2019. LEI 13.043/2019. REVOGAÇÃO.  1. A modificação do paradigma
constitucional revoga a legislação infraconstitucional que com ele seja incompatível. 2. A Emenda
Constitucional nº 103/2019 alterou a redação do § 3º do art. 109 da CF. A modificação da norma
acarretou a revogação dos dispositivos da Lei 13.043/14 que ainda mantinham a competência estadual
delegada para processar e julgar Execuções Fiscais relacionadas a entes federais. 3. Assim, desde a
EC 103/2019, compete aos Juízes Federais o processamento de Execuções Fiscais que
envolvam entes federais, independentemente da data em que ajuizado o feito. (TRF4
5027965-78.2021.4.04.0000, PRIMEIRA SEÇÃO, Relator LEANDRO PAULSEN,  juntado aos autos em
09/10/2021). [grifei]

Sobre o tema, cita-se, ainda, outro recentíssimo julgado do mesmo Tribunal:
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL
PROMOVIDA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA.  ART. 109,
§ 3º DA CF. EC 103/2019. LEI 13.043/2019. REVOGAÇÃO.  1- A 1ª Seção desta Corte firmou
novo entendimento no sentido de que a Emenda Constitucional nº 103/2019, ao alterar a
redação do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, promoveu a revogação dos dispositivos
da Lei 13.043/14 que  mantinham a competência delegada da Justiça Estadual para
processamento e julgamento das Execuções Fiscais propostas por entes federais. 2- 
Competência da Justiça Federal para o processamento da execução fiscal, ainda que proposta na Justiça
Estadual antes do advento da Lei 13.043/14. (TRF4 5040855-49.2021.4.04.0000, PRIMEIRA SEÇÃO,
Relatora LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, juntado aos autos em 17/11/2021). [grifei]

Portanto, não há mais falar em competência da Justiça Estadual, no exercício da
competência delegada, para julgar execuções fiscais relacionadas a entes federais.

Não se desconhece que há divergência jurisprudencial, mas, na linha dos mais recentes
julgamentos proferidos pela Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a competência
para processamento e julgamento das execuções fiscais envolvendo os entes federais é da Justiça
Federal, independente da data de ajuizamento do feito.

Para arrematar, o art. 45 do Código de Processo Civil disciplina que:
Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos serão remetidos ao juízo federal
competente se nele intervier a União, suas empresas públicas, entidades autárquicas e
fundações, ou conselho de fiscalização de atividade profissional, na qualidade de parte ou
de terceiro interveniente, exceto as ações:

I - de recuperação judicial, falência, insolvência civil e acidente de trabalho;

II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho.

[...] [grifei]

Importante salientar que, por ora, ficam mantidos os atos constritivos porventura
realizados nos presentes autos, a teor do que dispõe o art. 64, §§1º e 4º, do Código de Processo Civil:

Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de contestação.

§ 1º A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser
declarada de ofício.

[...]

§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão
proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo
competente. [grifei]

Por fim, de acordo com a Resolução 76 do TRF4, de 05 de setembro de 2018, a
competência para processar e julgar as execuções fiscais dos autores domiciliados no município de
Rio Negrinho é da Unidade Avançada da Justiça Federal, de São Bento do Sul-SC, instituída a partir de
19/09/2018:

[...]
CONSIDERANDO os potenciais efeitos positivos sobre a ampliação da interiorização jurisdicional,
abrangendo melhor atendimento aos processos de jurisdição delegada, resolve:
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Art. 1º Instituir, a partir de 19/09/2018, a Unidade Avançada de Atendimento da Justiça Federal em São
Bento do Sul/SC.
Art. 2º Compete à Unidade Avançada de Atendimento da Justiça Federal em São Bento do Sul
processar e julgar as causas previdenciárias, inclusive do juizado especial previdenciário, dos autores
e réus domiciliados nos municípios de Rio Negrinho e São Bento do Sul, assim como as execuções
fiscais, nos termos da Resolução nº 155, de 11/12/2014.

§ 1º Os processos da unidade avançada terão andamento na Vara Federal da Subseção Judiciária
de Mafra, exceto as execuções fiscais, as quais terão andamento na 5ª Vara Federal de
Joinville.

[...] [grifei]

2. Diante do exposto, remetam-se os autos à Unidade Avançada de Atendimento da
Justiça Federal, de São Bento do Sul-SC.

3. Ficam mantidos os atos constritivos eventualmente realizados (art. 64, § 4º, CPC).

4. Havendo processos em apenso, providencie-se a remessa de todos eles, inclusive
daqueles já sentenciados, suspensos e arquivados administrativamente, a fim de facilitar a
compreensão do trâmite processual do conjunto dos autos envolvendo a mesma parte executada.

5 . Intimem-se as partes, a parte executada por meio de advogado (caso habilitado nos
autos). 

Cumpra-se com urgência.

Documento eletrônico assinado por RUBENS RIBEIRO DA SILVA NETO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310021859957v2 e do código CRC 6c68f629.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RUBENS RIBEIRO DA SILVA NETO
Data e Hora: 25/11/2021, às 16:8:55
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Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO___URGENTE

25/11/2021 16:08:56

RUBENS.NETO - RUBENS RIBEIRO DA SILVA NETO - MAGISTRADO
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Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Prazo: 
5 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
07/12/2021 00:00:00

Data Final: 
14/12/2021 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
MÔNICA FRANKE DA SILVA

Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2021
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Evento: 
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Evento: 
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Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho

R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULLER IMOBILIARIA LTDA

CERTIDÃO

Certifico que alterei o localizador dos autos em epígrafe para melhor organização dos
processos com determinação de remessa à Unidade Avançada de Atendimento da Justiça Federal,
de São Bento do Sul-SC.

Documento eletrônico assinado por PATRICIA CHRISTINE MALISKI , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310022341648v1 e do código CRC 9586cef7.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PATRICIA CHRISTINE MALISKI
Data e Hora: 7/12/2021, às 17:44:1
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__99

13/12/2021 13:56:11

PFN06212667950 - MATHEUS GUSTAVO SEGATTI WOLFF - PROCURADOR
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

07/02/2022 13:15:53

PATRICIAMALISKI - PATRICIA CHRISTINE MALISKI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho

R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC

OFÍCIO Nº 310023242412

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da Unidade Avançada de Atendimento da
Justiça Federal, de São Bento do Sul-SC.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Rio Negrinho, encaminho os presentes autos em razão da decisão que declinou da competência.

Informo, ainda, queos autos tramitaram exclusivamente por meio eletrônico e que a
consulta do inteiro teor poderá ser feita através do Portal do TJSC, na internet, no endereço
www.tjsc.jus.br, menu "Consulta Processual", opção "Consulta aos processos no Eproc",
informando o número  do processo 00002471620138240055 e a chave para consulta
nº 537036296320. 

Respeitosamente,

Documento eletrônico assinado por PATRICIA CHRISTINE MALISKI , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310023242412v2 e do código CRC 4e1cb285.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PATRICIA CHRISTINE MALISKI
Data e Hora: 7/2/2022, às 13:15:53
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

22/02/2022 16:57:21

VANUSAKUPICKI - VANUSA KATRIELI KUPICKI - ESTAGIÁRIO
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Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

22/02/2022 16:57:21

De: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br
Para: scsbsua01@jfsc.jus.br
Assunto: SC - 2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho - Processo 0000173-50.1999.8.24.0055

Prezados Senhores,

Encaminhamos os presentes autos para distribuição em razão de decisão que declinou a competência.

Respeitosamente,

Vanusa Katrieli Kupicki
Matr. 61.192

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 98-DESPADEC1.pdf
Evento 103-OFIC1.pdf
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Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___DECLINADA_COMPETENCIA____AGUARDANDO_DISTRIBUICAO__P__JF_SC

20/06/2022 15:09:11

ER4693 - EVERSON RASCHKE - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO
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Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

BAIXA_DEFINITIVA___DECLINADA_COMPETENCIA___PROCESSO_DISTRIBUIDO__LOCALIDADE_DE_DESTINO__SAO_BENTO_DO_SUL_SC___JUIZO_FEDERAL_DA_2ª_UAA_DE_SAO_BENTO_DO_SUL___NUMERO__50009410620224047222

21/06/2022 10:54:00
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Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

10/08/2022 16:11:35
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho
R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULLER IMOBILIARIA LTDA

ATO ORDINATÓRIO

Certifico que o presente feito já baixado foi ntegralmente digitalizado, sendo que as peças físicas
encontram-se arquivadas. Ficam as partes intimadas, nos termos do art. 34-B, da Resolução n. 3/2013
GP/CGJ, para querendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

I- alegar eventual adulteração ocorrida antes ou durante o processo de digitalização, nos termos do §
1º do art. 11 da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006; e/ou
II- solicitar o desentranhamento dos documentos originais que juntou aos autos físicos.

Cientes as partes de que decorrido o prazo supra sem manifestação, ou efetuada a entrega dos
documentos requeridos, os autos físicos serão eliminados pela unidade judiciária na qual tramitou o
feito, conforme critérios de responsabilidade social e de preservação ambiental, resguardado o sigilo
das informações.

Documento eletrônico assinado por REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO, Técnico Judiciário , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310031690435v2 e do código CRC 745d5812.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO
Data e Hora: 10/8/2022, às 16:11:35
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

10/08/2022 16:11:35

REGINALDO.TOLENTINO - REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO
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Executado: 
 MULLER IMOBILIARIA LTDA
Prazo: 
45 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/08/2022 00:00:00
Data Final: 
17/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FÁBIO JOSÉ AUGUSTIN, CARLOS EDUARDO PALMEIRA DE SOUZA
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2022
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2022
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Evento: 
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Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
45 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/08/2022 00:00:00
Data Final: 
26/10/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MÔNICA FRANKE DA SILVA
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2022
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2022
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Evento: 
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CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__108
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SC021011 - CARLOS EDUARDO PALMEIRA DE SOUZA - ADVOGADO
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Evento: 
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Processo: 

Sequência Evento: 
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Evento: 
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Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__109

17/10/2022 08:34:47
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0000173-50.1999.8.24.0055/SC

112



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 4ª REGIÃO 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JOAÇABA/SC 

_________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Frei Edgar, nº 138, salas 102/103, Centro, CEP 89.600-000, tel. (49) 3527-2700 
1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A)  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo procurador que esta subscreve, 

manifesta-se nos termos expostos adiante. 

Em 21 de junho de 2022, o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

Conflito de Competência nº 188.314/SC, por meio da Primeira Seção, admitiu Incidente de 

Assunção de Competência – IAC para delimitação de tese acerca da “discussão sobre a subsistência 

do art. 75 da Lei 13.043/2014, em face da atual redação do art. 109, § 3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019), 

atrelada à necessidade de se solucionar divergência existente entre os Tribunais Regionais Federais, no que 

concerne ao dispositivo legal referido”  e determinou, em caráter liminar, seja observado o 

disposto no art. 75 da Lei 13.043/2014, de modo a obstar a redistribuição de processos pela 

Justiça Estadual (no exercício da jurisdição federal delegada) para a Justiça Federal, 

conforme proposta do  Ministro Relator. 

Diante do posicionamento da Corte Superior, o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região exarou decisão, nos autos administrativos do expediente SEI nº 0000324-

28.2022.4.04.8000 (cuja cópia segue anexa), com o seguinte teor: “determino que a área técnica deste 

tribunal adote as medidas necessárias ao imediato bloqueio de recebimento dos processos de execuções fiscal e 

respectivos apensos que que forem encaminhados pelo meio virtual pela Justiça Estadual de Santa Catarina e do 

Rio Grande do Sul em virtude da Lei nº 13.043/14”. 

Como se vê, à luz do que determinou o Superior Tribunal de Justiça, nos autos 

do Conflito de Competência nº 188.314/SC, deve-se aplicar o artigo 75 da Lei 13.043/2014 

enquanto estiver pendente a questão acerca de sua subsistência à luz da atual redação do art. 

109, § 3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019). 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 4ª REGIÃO 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JOAÇABA/SC 

_________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Frei Edgar, nº 138, salas 102/103, Centro, CEP 89.600-000, tel. (49) 3527-2700 
2 

Ante o exposto, requer a exequente seja determinando o regular 

prosseguimento da execução perante a Justiça Estadual até o deslinde, pelo Superior 

Tribunal de Justiça, da questão acerca da cessação ou subsistência da competência de 

delegada. 

Joaçaba/SC, data do evento. 

 

MÁRIO EMERSON PEREIRA DE MIRANDA YANASE 

Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__108

18/10/2022 01:06:26

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

19/10/2022 14:54:40

REGINALDO.TOLENTINO - REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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0000173-50.1999.8.24.0055 310034855549 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho
R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULLER IMOBILIARIA LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo sem que as partes: a) alegassem eventual adulteração
ocorrida antes ou durante o processo de digitalização, nos termos do § 1º do art. 11 da Lei n. 11.419,
de 19 de dezembro de 2006; e/ou b) solicitassem o desentranhamento dos documentos originais que
juntaram aos autos físicos. Assim, encaminho os autos para a Secretaria do Foro, a fim de que
proceda a devida eliminação, respeitados critérios de responsabilidade social e de preservação
ambiental, resguardados o sigilo das informações, nos termos da Resolução Conjunta GP/CGJ n.º 6 de
20 de agosto de 2018.

Documento eletrônico assinado por REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO, Técnico Judiciário , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310034855549v1 e do código CRC 5dd738f6.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO
Data e Hora: 19/10/2022, às 14:54:40
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

BAIXA_DEFINITIVA

19/10/2022 14:57:10

REGINALDO.TOLENTINO - REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_REATIVADO___CANCELAMENTO_DE_BAIXA

19/08/2024 17:33:25

REGINALDO.TOLENTINO - REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

19/08/2024 17:34:54

REGINALDO.TOLENTINO - REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO ORDINATÓRIO

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO

29/06/2022 18:01:52

PAE91 - MARIA LUISA COELHO PAES VAN WELL

5000941-06.2022.4.04.7222

107

Documento 1
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5000941-06.2022.4.04.7222 720008794304 .V1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
2ª UAA de São Bento do Sul

Rua Norberto Eduardo Weihermann, 230, prédio da Univille - Bairro: Bairro Colonial - CEP: 89288-385 - Fone: (47) 3634-4580 - Email:
scsbsua01@jfsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000941-06.2022.4.04.7222/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MOVEIS MULLER LTDA

ATO ORDINATÓRIO

 

Por  ordem do Exmo. Juiz(a) Federal e nos termos do art. 203, § 4º, do Código de Processo
Civil c/c a Consolidação Normativa do TRF/4ª Região, considerando a solicitação pela Procuradoria da
Fazenda Nacional à Corregedoria-Regional da 4ª Região, via OFÍCIO SEI nº 69693/2022/ME, de
11/03/2022 (Documento 5988324 do Processo SEI 0001528-10.2022.4.04.8000, do TRF da 4ª Região),
da possibilidade da adoção das seguintes medidas quanto aos processos redistribuídos
da Justiça Estadual por declinação da competência em razão da Emenda Constitucional 103/2019
(TRF4, CC 5040879-77.2021.4.04.0000, Primeira Seção, Relatora Luciane Amaral Corrêa Münch,
juntado aos autos em 03/12/2021),  a secretaria da 5ª Vara Federal de Joinville:

a) Suspende o feito, pelo prazo de 180 dias;

b) Findo esse prazo, se não houver manifestação nos autos, o credor será intimado para
prosseguimento, com prazo de 180 dias, especialmente para que informe:

i) ocorrência de prescrição intercorrente, nos moldes da jurisprudência consolidada do STJ
e/ou causa interruptiva da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF;

ii) parcelamento administrativo do crédito cobrado nesta execução;

iii) extinção do processo pela satisfação da obrigação, inclusive em relação a eventuais
processos apensados;

iv) possibilidade de reunião de processos contra o mesmo devedor, forte no art. 28,
parágrafo único, da LEF; e

v) no caso de extinção, deverá informar eventuais constrições (arresto/penhora) ou
restrições (CNIB, Serasa, etc) que precisem ser desfeitas.

Documento eletrônico assinado por MARIA LUISA COELHO PAES VAN WELL, Servidora de Secretaria , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o
preenchimento do código verificador 720008794304v1 e do código CRC 95130ebb.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARIA LUISA COELHO PAES VAN WELL
Data e Hora: 29/6/2022, às 18:1:52
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DECLARADA INCOMPETÊNCIA

25/02/2024 22:31:34

DPA21 - DANIELLE PERINI ARTIFON

5000941-06.2022.4.04.7222

112

Documento 1
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5000941-06.2022.4.04.7222 720010763998 .V1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
2ª Unidade de Apoio em Execução Fiscal (PRCTB16)

Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar - Bairro: Cabral - CEP: 80540-400 - Fone: (41)3210-1712 - www.jfpr.jus.br - Email:
prctb16@jfpr.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000941-06.2022.4.04.7222/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MOVEIS MULLER LTDA

DESPACHO/DECISÃO

1. Trata-se de declinação de competência de processo que tramitava perante a Justiça
Estadual pela competência delegada, com fundamento no artigo 109, § 3º, da CF/88, com a redação
dada pela EC nº 103/2019.

Em 16/08/2022, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça publicou o inteiro teor do
acórdão que afetou o Incidente de Assunção de Competência no Conflito de Competência
nº 188314/SC à sistemática dos recursos repetitivos, determinando liminarmente a observância da
regra inserta no artigo 75 da Lei nº 13.043/2014, obstando que a Justiça Estadual promova
a redistribuição de processos ajuizados antes da vigência daquela lei e determinando a restituição de
todos os casos já redistribuídos:

"4) Determino, em caráter liminar, seja observado o disposto no art. 75 da Lei
13.043/2014, de modo que fica obstada a redistribuição de processos pela Justiça Estadual
(no exercício da jurisdição federal delegada) para a Justiça Federal, sem prejuízo do
prosseguimento das respectivas execuções fiscais; consequentemente, fica designado o
juízo estadual (no presente caso e nos análogos) para praticar os atos do
processo, inclusive para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, até
o julgamento definitivo do presente Incidente de Assunção de Competência no Conflito de
Competência.
5 ) Determino sejam devolvidos ao juízo estadual os casos já redistribuídos,
independentemente da instauração de conflito de competência, a fim de que sejam
processados na forma do item anterior;" (grifei)

2. Diante disso, determino a restituição dos autos de Execução Fiscal ao Juízo Estadual de
origem.

Esta decisão servirá como ofício, que deverá ser instruído com cópia integral de todos os
atos aqui praticados desde o recebimento dos autos.

3. Intime-se e, após, dê-se baixa a estes autos eletrônicos.

Documento eletrônico assinado por DANIELLE PERINI ARTIFON, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código
verificador 720010763998v1 e do código CRC f10fbec3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DANIELLE PERINI ARTIFON
Data e Hora: 25/2/2024, às 22:31:33
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PARECER/CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL

COMUNICAÇÕES

26/02/2024 09:59:18

03566231000155 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

5000941-06.2022.4.04.7222

114

Documento 1
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26/02/24 09:59:17

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 4ª Região

PROCESSOS NÃO CONSULTADOS

As seguintes execuções fiscais não tiveram suas inscrições localizadas a partir das informações registradas no
e-Proc.Verifique se os dados cadastrados estão corretos.

50009410620224047222: Nenhuma inscrição encontrada na consulta ao E-proc.

1
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

19/08/2024 17:37:40

REGINALDO.TOLENTINO - REGINALDO DA CRUZ TOLENTINO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

19/08/2024 17:40:49

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC
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0000173-50.1999.8.24.0055 310063879749 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho
R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULLER IMOBILIARIA LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Revogo a decisão que declinou da competência à Justiça Federal, uma vez que, nos autos
do IAC 188.314 - SC, o Superior Tribunal de Justiça afetou a questão e, ainda, determinou que os
processos da Justiça Estadual não sejam redistribuídos à Justiça Federal:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, admitiu o Incidente de Assunção de Competência (art. 947, § 4º,
do CPC/2015 e arts. 271-B ao 271-G, do RISTJ) para delimitação da seguinte tese controvertida:
“Discussão sobre a subsistência do art. 75 da Lei 13.043/2014, em face da atual redação do art. 109, §
3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019), atrelada à necessidade de se solucionar divergência
existente entre os Tribunais Regionais Federais, no que concerne ao dispositivo legal referido.” e
determinou, em caráter liminar, seja observado o disposto no art. 75 da Lei 13.043/2014, de modo a
obstar a redistribuição de processos pela Justiça Estadual (no exercício da jurisdição federal delegada)
para a Justiça Federal, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Assim, intime-se as partes para se manifestarem acerca do prosseguimento do feito.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO CLIMACO JOSE, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310063879749v2 e do código CRC 928c70c6.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO CLIMACO JOSE
Data e Hora: 19/8/2024, às 17:40:49
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Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

19/08/2024 17:40:52

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

120
Executado: 
 MULLER IMOBILIARIA LTDA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/08/2024 00:00:00
Data Final: 
05/09/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FÁBIO JOSÉ AUGUSTIN, CARLOS EDUARDO PALMEIRA DE SOUZA
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Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

19/08/2024 17:40:54

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

121
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/08/2024 00:00:00
Data Final: 
28/08/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MÔNICA FRANKE DA SILVA
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Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__121

21/08/2024 11:03:53

P1558501 - ANDRE GARCIA BARBOSA - PROCURADOR

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

122



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__121

21/08/2024 11:03:53

P1558501 - ANDRE GARCIA BARBOSA - PROCURADOR
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região
Divisão de Assuntos Fiscais no estado de Santa Catarina  – DIAFI / SC

EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). JUIZ(A) DA 2ª VARA DA COMARCA DE RIO NEGRINHO

-SC

Execução fiscal n. 0000173-50.1999.8.24.0055

Exequente: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

Executado: MULLER IMOBILIÁRIA LTDA.

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  já qualificada nos presentes autos,

por seu procurador  infra-assinado,  vem, respeitosamente,  perante  Vossa Excelência,  atenta

ao ato despacho (evento 119), expor e requerer o que segue.

De  partida,  cumpre  esclarecer  que  as  inscrições  em  Dívida  Ativa

55.644.166-4, 55.743.377-0 e 55.744.066-1 estão plenamente exigíveis e perfectibilizam a

importância atulizada de R$ 1.904.192,20 (anexo). 

Ademais, consulta ao banco de dados da Receita Federal do Brasil informa

que o CNPJ do executado está ativo e com situação cadastral atualizada até 11/2023.

Feitos estes esclarecimentos,  forçoso retornar  à presente execução.  Até o

momento,  verifica-se  que  as  petições  contidas  nos  eventos  96  (pet4  e  pet1)  não  foram

apreciadas.

Isto posto, a União – Fazenda Nacional requer a Vossa Excelência que se

digne a proceder com o processamento do SISBAJUD em face do executado (modalidade

teimosinha)  e,  concomitantemente,  designar  hasta  pública  dos  imóveis  penhorados  nestes

autos, matrículas n. 1.753 e 1.052.

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 123, PET1, Página 1



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região
Divisão de Assuntos Fiscais no estado de Santa Catarina  – DIAFI / SC

Termos em que pede deferimento,

Data informada pelo sistema.

ANDRÉ GARCIA BARBOSA

Procurador da Fazenda Nacional

DIAFI - SC

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 123, PET1, Página 2



21/08/2024, 10:27 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
82.768.409/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/10/1972

NOME EMPRESARIAL
MULLER IMOBILIARIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R PREFEITO HUGO FISCHER

NÚMERO
465

COMPLEMENTO
SALA 1

CEP
89.295-000

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
RIO NEGRINHO

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
essencialcontabil@brturbo.com.br

TELEFONE
(47) 3203-5400

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/08/2024 às 10:26:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Localizado

Debcads Localizados: 3
Debcads Selecionados: 3
Parâmetro de Localização: 82768409000117
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Devedores, Débitos, Pagamentos, Histórico, Atualizações, 
Valores, Agrupamentos, Fundamentação Legal

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Debcad 1 / 3

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: MULLER IMOBILIARIA LTDA
CPF/CNPJ: 82.768.409/0001-17
Debcad: 556441664
Situação: PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA - 560
Procuradoria Responsável: SANTA CATARINA
Procuradoria de Inscrição: Não localizada - 20028000
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - MAFRA (SC)
Data Inscrição: 18/11/1998
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 27/06/1996
Período da Dívida: 13/1994 a 07/1995
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 44.215,37
Valor Total: R$ 229.449,41
Nº Judicial: 
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 
Juízo: 0
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DEVEDOR

Nome CPF/CNPJ Endereço Tipo Devedor Responsabilidade

MULLER IMOBILIARIA 
LTDA

82.768.409/0001-17 RUA PREFEITO HUGO 
FISCHER 465 SALA  1 
BELA VISTA 
89295000 RIO 
NEGRINHO SC

Principal

Não existem Codevedores para este Debcad.

DÉBITOS

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 13/1994
Processo de Origem: 323638228
Levantamento: 1
Código do FPAS: 7520
Descrição do FPAS: GERAL - DECIMO TERCEIRO SALARIO (ATE 12/96)
Valor do Débito: R$  5.832,77
Saldo Devedor: R$  0,00
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 13/1994 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  5.832,77 R$  0,00 BAIXA POR 
APROPRIACAO DE 
PAGAMENTO TOTAL

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 01/1995
Processo de Origem: 323638210
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  2.361,72
Saldo Devedor: R$  0,00
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:
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Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 01/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  2.361,72 R$  0,00 BAIXA POR 
APROPRIACAO DE 
PAGAMENTO TOTAL

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 02/1995
Processo de Origem: 323638210
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  2.444,87
Saldo Devedor: R$  0,00
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 02/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  2.444,87 R$  0,00 BAIXA POR 
APROPRIACAO DE 
PAGAMENTO TOTAL

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 03/1995
Processo de Origem: 323638210
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  10.611,38
Saldo Devedor: R$  6.081,80
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 03/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  10.611,38 R$  6.081,80 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
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Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 04/1995
Processo de Origem: 323638210
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  9.178,29
Saldo Devedor: R$  9.178,29
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 04/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.178,29 R$  9.178,29 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 05/1995
Processo de Origem: 323638210
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  8.935,90
Saldo Devedor: R$  8.935,90
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 05/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  8.935,90 R$  8.935,90 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 06/1995
Processo de Origem: 323638210
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  9.392,47
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Saldo Devedor: R$  9.392,47
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 06/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.392,47 R$  9.392,47 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 07/1995
Processo de Origem: 323638210
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  10.626,91
Saldo Devedor: R$  10.626,91
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 07/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  10.626,91 R$  10.626,91 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

PAGAMENTOS

Data de 
Arrecadação

Valor 
Apropriado

Referência Data de 
Apropriação

FPAS Nºdo 
Pagamento

Tipo de 
Crédito

Remessa

10/10/2014 R$ 16.691,91 Pagamento
 de 
Parcelame
nto

23/11/2014 605828555 ESP - LEI 
11941/200
9 - PGFN - 
ART 3o.

990.88888888.2014.6884

HISTÓRICO

Código 
Fase

Data Fase Data 
Informação

Hora 
Informação

Função Observação

560 30/06/1999 19/08/2016 16:32:34 COBBATWEB05
8

NAO INCLU. EM PARC ESP 
L.12996/14

760 23/08/2014 12/06/2016 00:51:44 COBBATWEB05
7

INDICADO P/INCLUSÃO 
PARC.LEI12996/2014 - [15001]

792 05/12/2014 05/12/2014 17:53:02 COBBATGEN11  
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Código 
Fase

Data Fase Data 
Informação

Hora 
Informação

Função Observação

1

775 24/11/2009 04/07/2011 06:57:36 COBDEVINC03
9

CREDITO SELECIONAVEL P/
PARCELAMENTO LEI 
11941/2009

782 30/09/2010 08/10/2010 09:38:11 AFASECRED CONFORME DESPACHO DE 
FLS.18

792 07/01/2009 07/01/2009 22:09:16 COBCBCBPA23
6

 

770 27/04/2000 27/04/2001 11:25:16 COBBATGEN00
3

CARGA INICIAL DO 
PARCELAMENTO ESPECIAL DO 
REFIS

560 30/06/1999 01/07/1999 00:13:30 AFASE/OLD  

535 23/02/1999 24/03/1999 00:13:45 AFASE/OLD  

520 18/11/1998 18/11/1998 00:12:55 ADEBINS/OLD  

518 09/10/1998 09/10/1998 00:00:19 DAPBDP510  

418 07/10/1998 07/10/1998 00:11:18 NAOIDENTIFIC
ADO

 

525 27/06/1996 04/04/1997 00:19:37 NAOIDENTIFIC
ADO

 

VALORES

Valor Principal: R$ 44.215,37
Multa de Mora: R$ 8.843,07
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 176.390,97
Encargo Legal: R$ 0,00
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 229.449,41
Data de Atualização: 01/08/2024

AJUIZAMENTO

Debcad não possui Ajuizamento.

ATUALIZAÇÕES

Data Hora Função Matrícula Observação

14/04/2022 21:33:57 DIVBATJUD012  TRAMITACAO POS ATUALIZACAO 
ABRANGENCIA

19/08/2016 16:32:34 COBBATWEB05
8

 NAO INCLU. EM PARC ESP L.12996/14

12/06/2016 00:51:44 COBBATWEB05
7

 INDICADO P/INCLUSÃO PARC.LEI12996/2014 
- [15001]

12/12/2014 23:37:24 DIVCDI013  Gravado no arquivo p/ emissao Notificacao/
CADIN
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Data Hora Função Matrícula Observação

12/12/2014 21:35:52 DIVCDI012  Marca para emissao de notificacao CADIN

05/12/2014 17:53:02 COBBATGEN11
1

  

02/01/2012 16:50:56 PDAPCBD9607  RFB PGFN 0127/2011 Tramitacao de Credito

25/08/2011 05:38:18 PDAPCBD9607  RFB PGFN 0067-2011 Tramitacao de Credito

13/08/2011 06:55:02 COBDEVINC04
0

  

04/07/2011 06:57:36 COBDEVINC03
9

 BLOQUEIO LEI 11941/09

08/10/2010 09:38:11 AFASECRED 0911692 Fase Informada:0782-CONFORME DESPACHO 
DE FLS.18

07/01/2009 22:09:16 COBCBCBPA23
6

  

01/04/2008 13:30:32 DIVBATATL100  RFB/COTEC 240/2008-TRAMITACAO CREDITO 
PFG P/ PGFN

03/06/2004 22:14:04 PDAPCBD9606  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

02/06/2004 17:13:44 PDAPCBD9606  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

16/01/2004 13:42:36 PDAPCBD9609  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

05/08/2003 19:09:54 PDAPCBD9609  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

27/04/2001 11:25:16 COBBATGEN00
3

 CARGA INICIAL DO PARCELAMENTO 
ESPECIAL DO REFIS

01/07/1999 13:30:57 AFASE/OLD   

24/03/1999 13:45:36 AFASE/OLD   

23/03/1999 14:56:00 ADEB/OLD   

18/11/1998 12:55:38 ADEBINS/OLD   

07/10/1998 11:20:05 ADEB/OLD   

07/10/1998 00:00:00 ARESPAR35/
ATARE

  

27/06/1996 00:00:00 ACONPAR/OLD   
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Debcad 2 / 3

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: MULLER IMOBILIARIA LTDA
CPF/CNPJ: 82.768.409/0001-17
Debcad: 557433770
Situação: PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA - 560
Procuradoria Responsável: SANTA CATARINA
Procuradoria de Inscrição: Não localizada - 20028000
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - MAFRA (SC)
Data Inscrição: 18/11/1998
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 22/01/1998
Período da Dívida: 08/1995 a 03/1997
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 233.163,24
Valor Total: R$ 1.132.758,48
Nº Judicial: 
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 
Juízo: 0

DEVEDOR

Nome CPF/CNPJ Endereço Tipo Devedor Responsabilidade

MULLER IMOBILIARIA 
LTDA

82.768.409/0001-17 RUA PREFEITO HUGO 
FISCHER 465 SALA  1 
BELA VISTA 
89295000 RIO 
NEGRINHO SC

Principal

Não existem Codevedores para este Debcad.

DÉBITOS

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 08/1995
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
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Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  11.008,13
Saldo Devedor: R$  9.034,99
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 08/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  11.008,13 R$  9.034,99 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 09/1995
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  11.638,04
Saldo Devedor: R$  11.638,04
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 09/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  11.638,04 R$  11.638,04 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 10/1995
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  10.001,93
Saldo Devedor: R$  10.001,93
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:
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Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 10/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  10.001,93 R$  10.001,93 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 11/1995
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  9.928,44
Saldo Devedor: R$  9.928,44
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 11/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.928,44 R$  9.928,44 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 12/1995
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  9.933,05
Saldo Devedor: R$  9.933,05
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 12/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.933,05 R$  9.933,05 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
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Natureza do Débito:
Data da Competência: 13/1995
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  7.935,77
Saldo Devedor: R$  7.935,77
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 13/1995 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  7.935,77 R$  7.935,77 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 01/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  8.142,37
Saldo Devedor: R$  8.142,37
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 01/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  8.142,37 R$  8.142,37 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 02/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  7.775,85
Saldo Devedor: R$  7.775,85
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Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 02/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  7.775,85 R$  7.775,85 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 03/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  9.091,75
Saldo Devedor: R$  9.091,75
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 03/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.091,75 R$  9.091,75 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 04/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  11.000,42
Saldo Devedor: R$  11.000,42
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 04/1996 RUBRICAS R$  11.000,42 R$  11.000,42 ATIVO - INCLUSAO EM 
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Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

AGREGADAS PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 05/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  11.981,83
Saldo Devedor: R$  11.981,83
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 05/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  11.981,83 R$  11.981,83 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 06/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  11.645,14
Saldo Devedor: R$  11.645,14
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 06/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  11.645,14 R$  11.645,14 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 07/1996
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Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  12.899,09
Saldo Devedor: R$  12.899,09
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 07/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  12.899,09 R$  12.899,09 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 08/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  14.477,33
Saldo Devedor: R$  14.477,33
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 08/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  14.477,33 R$  14.477,33 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 09/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  13.768,43
Saldo Devedor: R$  13.768,43
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
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Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 09/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  13.768,43 R$  13.768,43 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 10/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  12.589,08
Saldo Devedor: R$  12.589,08
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 10/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  12.589,08 R$  12.589,08 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 11/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  9.755,49
Saldo Devedor: R$  9.755,49
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 11/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.755,49 R$  9.755,49 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO
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Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 12/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  9.755,59
Saldo Devedor: R$  9.755,59
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 12/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.755,59 R$  9.755,59 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 13/1996
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  8.147,55
Saldo Devedor: R$  8.147,55
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 13/1996 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  8.147,55 R$  8.147,55 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 01/1997
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL

P G F N - CONSULTA - 21/08/2024 10:25:09
SERPRO 

Pág. 16 / 26

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 123, DOCUMENTACAO3, Página 16



Valor do Débito: R$  9.597,91
Saldo Devedor: R$  9.597,91
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 01/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.597,91 R$  9.597,91 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 02/1997
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  11.035,64
Saldo Devedor: R$  11.035,64
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 02/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  11.035,64 R$  11.035,64 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 03/1997
Processo de Origem: 325602328
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  13.027,55
Saldo Devedor: R$  13.027,55
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
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Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 03/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  13.027,55 R$  13.027,55 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

PAGAMENTOS

Debcad não possui Pagamentos.

HISTÓRICO

Código 
Fase

Data Fase Data 
Informação

Hora 
Informação

Função Observação

560 30/06/1999 19/08/2016 16:32:38 COBBATWEB05
8

NAO INCLU. EM PARC ESP 
L.12996/14

760 23/08/2014 12/06/2016 00:51:44 COBBATWEB05
7

INDICADO P/INCLUSÃO 
PARC.LEI12996/2014 - [15001]

792 05/12/2014 05/12/2014 17:53:02 COBBATGEN11
1

 

775 24/11/2009 04/07/2011 06:57:37 COBDEVINC03
9

CREDITO SELECIONAVEL P/
PARCELAMENTO LEI 
11941/2009

782 30/09/2010 08/10/2010 09:38:11 AFASECRED CONFORME DESPACHO DE 
FLS.18

792 07/01/2009 07/01/2009 22:09:16 COBCBCBPA23
6

 

770 27/04/2000 27/04/2001 11:25:16 COBBATGEN00
3

CARGA INICIAL DO 
PARCELAMENTO ESPECIAL DO 
REFIS

560 30/06/1999 01/07/1999 00:13:30 AFASE/OLD  

535 23/02/1999 24/03/1999 00:13:45 AFASE/OLD  

520 18/11/1998 18/11/1998 00:12:55 ADEBINS/OLD  

518 09/10/1998 09/10/1998 00:00:19 DAPBDP510  

418 07/10/1998 07/10/1998 00:11:16 NAOIDENTIFIC
ADO

 

525 22/01/1998 22/01/1998 00:11:53 NAOIDENTIFIC
ADO

 

VALORES

Valor Principal: R$ 233.163,24
Multa de Mora: R$ 46.632,67
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 852.962,57
Encargo Legal: R$ 0,00
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 1.132.758,48
Data de Atualização: 01/08/2024
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AJUIZAMENTO

Debcad não possui Ajuizamento.

ATUALIZAÇÕES

Data Hora Função Matrícula Observação

14/04/2022 21:33:57 DIVBATJUD012  TRAMITACAO POS ATUALIZACAO 
ABRANGENCIA

19/08/2016 16:32:38 COBBATWEB05
8

 NAO INCLU. EM PARC ESP L.12996/14

12/06/2016 00:51:44 COBBATWEB05
7

 INDICADO P/INCLUSÃO PARC.LEI12996/2014 
- [15001]

12/12/2014 23:36:19 DIVCDI013  Gravado no arquivo p/ emissao Notificacao/
CADIN

12/12/2014 21:24:54 DIVCDI012  Marca para emissao de notificacao CADIN

05/12/2014 17:53:02 COBBATGEN11
1

  

02/01/2012 16:51:35 PDAPCBD9607  RFB PGFN 0127/2011 Tramitacao de Credito

25/08/2011 05:49:57 PDAPCBD9607  RFB PGFN 0067-2011 Tramitacao de Credito

13/08/2011 06:55:03 COBDEVINC04
0

  

04/07/2011 06:57:37 COBDEVINC03
9

 BLOQUEIO LEI 11941/09

08/10/2010 09:38:11 AFASECRED 0911692 Fase Informada:0782-CONFORME DESPACHO 
DE FLS.18

07/01/2009 22:09:16 COBCBCBPA23
6

  

01/04/2008 13:17:35 DIVBATATL100  RFB/COTEC 240/2008-TRAMITACAO CREDITO 
PFG P/ PGFN

03/06/2004 22:25:27 PDAPCBD9606  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

02/06/2004 17:22:23 PDAPCBD9606  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

16/01/2004 13:54:33 PDAPCBD9609  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

05/08/2003 19:15:56 PDAPCBD9609  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

27/04/2001 11:25:16 COBBATGEN00
3

 CARGA INICIAL DO PARCELAMENTO 
ESPECIAL DO REFIS

01/07/1999 13:30:57 AFASE/OLD   

24/03/1999 13:45:36 AFASE/OLD   

23/03/1999 14:56:34 ADEB/OLD   

18/11/1998 12:55:14 ADEBINS/OLD   

07/10/1998 00:00:00 ARESPAR35/
ATARE

  

22/01/1998 11:53:47 ACONPAR/OLD   
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Debcad 3 / 3

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: MULLER IMOBILIARIA LTDA
CPF/CNPJ: 82.768.409/0001-17
Debcad: 557440661
Situação: PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA - 560
Procuradoria Responsável: SANTA CATARINA
Procuradoria de Inscrição: Não localizada - 20028000
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - MAFRA (SC)
Data Inscrição: 18/11/1998
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 26/01/1998
Período da Dívida: 04/1997 a 13/1997
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 117.754,57
Valor Total: R$ 541.984,31
Nº Judicial: 
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 
Juízo: 0

DEVEDOR

Nome CPF/CNPJ Endereço Tipo Devedor Responsabilidade

MULLER IMOBILIARIA 
LTDA

82.768.409/0001-17 RUA PREFEITO HUGO 
FISCHER 465 SALA  1 
BELA VISTA 
89295000 RIO 
NEGRINHO SC

Principal

Não existem Codevedores para este Debcad.

DÉBITOS

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 04/1997
Processo de Origem: 325602336
Levantamento: 1
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Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  13.311,65
Saldo Devedor: R$  10.166,37
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 04/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  13.311,65 R$  10.166,37 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 05/1997
Processo de Origem: 325602336
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  15.364,85
Saldo Devedor: R$  15.364,85
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 05/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  15.364,85 R$  15.364,85 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 06/1997
Processo de Origem: 325602336
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  14.900,28
Saldo Devedor: R$  14.900,28
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:
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Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 06/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  14.900,28 R$  14.900,28 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 07/1997
Processo de Origem: 325602336
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  14.382,74
Saldo Devedor: R$  14.382,74
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 07/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  14.382,74 R$  14.382,74 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 08/1997
Processo de Origem: 326359737
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  14.470,59
Saldo Devedor: R$  14.470,59
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 08/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  14.470,59 R$  14.470,59 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
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Natureza do Débito:
Data da Competência: 09/1997
Processo de Origem: 326359737
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  13.626,41
Saldo Devedor: R$  13.626,41
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 09/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  13.626,41 R$  13.626,41 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 10/1997
Processo de Origem: 326359737
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  13.077,49
Saldo Devedor: R$  13.077,49
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 10/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  13.077,49 R$  13.077,49 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 11/1997
Processo de Origem: 326359737
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  12.589,26
Saldo Devedor: R$  12.589,26
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Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 11/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  12.589,26 R$  12.589,26 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

Dados do Débito
Estabelecimento: 82.768.409/0001-17
Natureza do Débito:
Data da Competência: 13/1997
Processo de Origem: 326359737
Levantamento: 1
Código do FPAS: 5070
Descrição do FPAS: GERAL - INDUSTRIAS/TRANSPORTES/CONSTRUCAO CIVIL
Valor do Débito: R$  9.176,58
Saldo Devedor: R$  9.176,58
Taxa da Multa: %
Fundamentação Legal:
Fundamentação Legal de 
Multa de Mora:

Rubricas do Débito
Estabelecimento Competência Rubrica Valor do Item Saldo Devedor Situação

82.768.409/0001-17 13/1997 RUBRICAS 
AGREGADAS

R$  9.176,58 R$  9.176,58 ATIVO - INCLUSAO EM 
PROCESSO

PAGAMENTOS

Debcad não possui Pagamentos.

HISTÓRICO

Código 
Fase

Data Fase Data 
Informação

Hora 
Informação

Função Observação

560 30/06/1999 19/08/2016 16:32:40 COBBATWEB05
8

NAO INCLU. EM PARC ESP 
L.12996/14

760 23/08/2014 12/06/2016 00:51:44 COBBATWEB05
7

INDICADO P/INCLUSÃO 
PARC.LEI12996/2014 - [15001]

792 05/12/2014 05/12/2014 17:53:02 COBBATGEN11
1

 

775 24/11/2009 04/07/2011 06:57:38 COBDEVINC03
9

CREDITO SELECIONAVEL P/
PARCELAMENTO LEI 
11941/2009

782 30/09/2010 08/10/2010 09:38:11 AFASECRED CONFORME DESPACHO DE 
FLS.18
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Código 
Fase

Data Fase Data 
Informação

Hora 
Informação

Função Observação

792 07/01/2009 07/01/2009 22:09:16 COBCBCBPA23
6

 

770 27/04/2000 27/04/2001 11:25:16 COBBATGEN00
3

CARGA INICIAL DO 
PARCELAMENTO ESPECIAL DO 
REFIS

560 30/06/1999 01/07/1999 00:13:30 AFASE/OLD  

535 23/02/1999 24/03/1999 00:13:45 AFASE/OLD  

520 18/11/1998 18/11/1998 00:12:54 ADEBINS/OLD  

518 09/10/1998 09/10/1998 00:00:19 DAPBDP510  

418 07/10/1998 07/10/1998 00:11:14 NAOIDENTIFIC
ADO

 

525 26/01/1998 26/01/1998 00:09:58 NAOIDENTIFIC
ADO

 

VALORES

Valor Principal: R$ 117.754,57
Multa de Mora: R$ 23.550,92
Multa de Ofício: R$ 0,00
Multa Isolada: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 400.678,82
Encargo Legal: R$ 0,00
Honorários: R$ 0,00
Valor Total: R$ 541.984,31
Data de Atualização: 01/08/2024

AJUIZAMENTO

Debcad não possui Ajuizamento.

ATUALIZAÇÕES

Data Hora Função Matrícula Observação

14/04/2022 21:33:57 DIVBATJUD012  TRAMITACAO POS ATUALIZACAO 
ABRANGENCIA

19/08/2016 16:32:40 COBBATWEB05
8

 NAO INCLU. EM PARC ESP L.12996/14

12/06/2016 00:51:44 COBBATWEB05
7

 INDICADO P/INCLUSÃO PARC.LEI12996/2014 
- [15001]

12/12/2014 23:37:25 DIVCDI013  Gravado no arquivo p/ emissao Notificacao/
CADIN

12/12/2014 21:36:05 DIVCDI012  Marca para emissao de notificacao CADIN

05/12/2014 17:53:02 COBBATGEN11
1

  

02/01/2012 16:51:35 PDAPCBD9607  RFB PGFN 0127/2011 Tramitacao de Credito

25/08/2011 05:50:00 PDAPCBD9607  RFB PGFN 0067-2011 Tramitacao de Credito
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Data Hora Função Matrícula Observação

13/08/2011 06:55:03 COBDEVINC04
0

  

04/07/2011 06:57:38 COBDEVINC03
9

 BLOQUEIO LEI 11941/09

08/10/2010 09:38:11 AFASECRED 0911692 Fase Informada:0782-CONFORME DESPACHO 
DE FLS.18

07/01/2009 22:09:16 COBCBCBPA23
6

  

01/04/2008 13:30:46 DIVBATATL100  RFB/COTEC 240/2008-TRAMITACAO CREDITO 
PFG P/ PGFN

03/06/2004 22:25:31 PDAPCBD9606  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

02/06/2004 17:22:27 PDAPCBD9606  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

16/01/2004 13:54:37 PDAPCBD9609  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

05/08/2003 19:15:58 PDAPCBD9609  SINALIZACAO BOOLEAN CORRECAO

27/04/2001 11:25:16 COBBATGEN00
3

 CARGA INICIAL DO PARCELAMENTO 
ESPECIAL DO REFIS

01/07/1999 13:30:57 AFASE/OLD   

24/03/1999 13:45:36 AFASE/OLD   

23/03/1999 14:57:00 ADEB/OLD   

18/11/1998 12:54:44 ADEBINS/OLD   

07/10/1998 00:00:00 ARESPAR35/
ATARE

  

18/03/1998 19:16:14 DAPESP44   

26/01/1998 09:58:43 ACONPAR/OLD   

FIM DO RELATÓRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

21/08/2024 11:19:19

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

124



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

21/08/2024 11:22:26

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

21/08/2024 11:22:29

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

126
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/08/2024 00:00:00
Data Final: 
17/09/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE GARCIA BARBOSA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___RIN02__>_FNSCONV

21/08/2024 11:24:00

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__126

27/08/2024 16:28:35

P1558501 - ANDRE GARCIA BARBOSA - PROCURADOR

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__126

27/08/2024 16:28:35

P1558501 - ANDRE GARCIA BARBOSA - PROCURADOR

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

129



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região
Divisão de Assuntos Fiscais no estado de Santa Catarina  – DIAFI / SC

EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). JUIZ(A) DA 2ª VARA DA COMARCA DE RIO NEGRINHO –

SC

Execução fiscal n. 0000173-50.1999.8.24.0055

Exequente: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

Executado: MULLER IMOBILIÁRIA LTDA.

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  já qualificada nos presentes autos,

por seu procurador  infra-assinado,  vem, respeitosamente,  perante  Vossa Excelência,  atenta

ao despacho (evento 125), expor e requerer o que segue.

De  partida,  cumpre  esclarecer  que  as  inscrições  em  Dívida  Ativa

556441664, 557433770 e 557440661 estão plenamente exigíveis (anexo). 

Ademais,  considerando  o  leilão  infrutífero,  manifestar  interesse  na

realização de leilão do imóvel penhorado por iniciativa particular.

A alienação por iniciativa particular da exequente ganhou novo regramento,

de maneira a tornar o procedimento mais acessível aos interessados.

Por essa razão, a exequente REQUER, com fundamento no art. 879, I,  do

CPC, nova autorização para a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s),

por  intermédio  de corretor  ou leiloeiro  credenciado,  no Comprei1 que,  por  sua vez,  deve

obedecer  os critérios  para alienação  judicial,  determinados  pelas  Leis  nº  13.105,  de 2015

(CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

1 comprei.pgfn.gov.br
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região
Divisão de Assuntos Fiscais no estado de Santa Catarina  – DIAFI / SC

Em  sendo  deferido,  requer-se  a  intimação  do  executado  e  demais

interessados para ciência da alienação judicial. 

- Prazo de alienação: 12 (dose) meses;

-  Publicidade: Divulgação  da  oferta  do  bem  no  Comprei  (comprei.pgfn.gov.br).  Nos

anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra,  localização, quantidade,

qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, dados de registro e

ônus  ou  gravames)  do  bem ofertado,  bem como demais  esclarecimentos  que  se  fizerem

necessários.

- Preço: O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação

judicial  (art.  891,  parágrafo  único,  do  CPC).  O bem deve  permanecer  anunciado  por  no

mínimo 30 (trinta)  dias  para  que uma proposta efetive  a  alienação,  ressalvado  o caso de

compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação.

- Condições de pagamento:  Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de

Arrecadação  de  Receitas  Federais  (DARF)  com código  de  receita  nº  7739  emitido  pelo

Comprei.

O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da

avaliação no seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por

cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 (trinta) prestações mensais e

sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).

O  valor  de  cada  parcela,  por  ocasião  do  pagamento,  será  acrescido  de  juros

equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  (SELIC),

acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo

efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o

parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor,

ao qual  será  acrescido o valor  de 50% (cinquenta  por  cento),  a  título  de multa de mora,
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região
Divisão de Assuntos Fiscais no estado de Santa Catarina  – DIAFI / SC

conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida

Ativa da União.

Quando  houver  crédito  preferencial  ou  o  valor  da  alienação  superar  o  montante

atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito

à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu

Portal  Judicial  (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositosjudiciais/justica-

federal/).

Procedimento: As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e

apresentadas  ao  juízo  após  a  confirmação  do  pagamento  da  compra  e  da  comissão  de

corretagem.

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão

carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

Comissão de corretagem: 5% (cinco por cento) do valor da alienação;

Intermediário  credenciado: Qualquer  intermediário  credenciado  no  Comprei  com

competência  territorial  no  lugar  de  situação  do  bem,  não  havendo  exclusividade  na

intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste

com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados. 

Isto posto, a União – Fazenda Nacional reitera os termos da última petição,

quanto ao SISBAJUD, e requer  a utilização do “comprei” como instrumento de alienação

judicial. 

Termos em que pede deferimento,

Data informada pelo sistema.

ANDRÉ GARCIA BARBOSA

Procurador da Fazenda Nacional

DIAFI - SC
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Resumido

Debcads Localizados: 3
Debcads Selecionados: 3
Parâmetro de Localização: 82768409000117

Devedor Principal: MULLER IMOBILIARIA LTDA
CPF/CNPJ: 82.768.409/0001-17
Debcad: 556441664
Situação: PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA - 560
Procuradoria Responsável: SANTA CATARINA
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - MAFRA (SC)
Data Inscrição: 18/11/1998
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 27/06/1996
Período da Dívida: 13/1994 a 07/1995
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 44.215,37
Valor Total: R$ 229.449,41
Nº Judicial: 
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 
Juízo: 0

Devedor Principal: MULLER IMOBILIARIA LTDA
CPF/CNPJ: 82.768.409/0001-17
Debcad: 557433770
Situação: PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA - 560
Procuradoria Responsável: SANTA CATARINA
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - MAFRA (SC)
Data Inscrição: 18/11/1998
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 22/01/1998
Período da Dívida: 08/1995 a 03/1997

P G F N - CONSULTA - 27/08/2024 16:05:29
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Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 233.163,24
Valor Total: R$ 1.132.758,48
Nº Judicial: 
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 
Juízo: 0

Devedor Principal: MULLER IMOBILIARIA LTDA
CPF/CNPJ: 82.768.409/0001-17
Debcad: 557440661
Situação: PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA - 560
Procuradoria Responsável: SANTA CATARINA
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: ARF - MAFRA (SC)
Data Inscrição: 18/11/1998
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Data do documento de Origem: 26/01/1998
Período da Dívida: 04/1997 a 13/1997
Forma de Constituição: CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 117.754,57
Valor Total: R$ 541.984,31
Nº Judicial: 
Órgão de Justiça de Origem: 
Data de Protocolo: 
Juízo: 0

FIM DO RELATÓRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__120

29/08/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__120

06/09/2024 01:11:09

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

131



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

06/09/2024 01:11:09

SECAUTOLOC - AUTOMATIZAÇÃO DE LOCALIZADORES - SISTEMA EPROC

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

132



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

06/09/2024 12:14:46

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

133



0000173-50.1999.8.24.0055 310064806137 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho
R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULLER IMOBILIARIA LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Defiro a alienação particular por meio do sistema Comprei, nos termos do art. 879, I, do
CPC.

Quanto ao Sisbajud, já foi deferido.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO CLIMACO JOSE, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310064806137v2 e do código CRC 27b5034d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO CLIMACO JOSE
Data e Hora: 6/9/2024, às 12:14:45
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/09/2024 12:14:46

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

134
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/09/2024 00:00:00
Data Final: 
23/09/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE GARCIA BARBOSA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__134

16/09/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__134

23/09/2024 09:09:00

P1558501 - ANDRE GARCIA BARBOSA - PROCURADOR

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

136



Processo n. 0000173-50.1999.824.0055

1/1

Exmo. Sr. Juiz,
A União - Fazenda Nacional manifesta ciência do despacho retro. Em tempo, aguarda a comprovação do
SISBAJUD em face do executado.
Limitado ao exposto,
André G. Barbosa
pfn.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETALHAMENTO_DA_ORDEM_JUDICIAL_DE_DESDOBRAMENTO_DE_BLOQUEIO_DE_VALORES___NEGATIVO___CAMP___SISBAJUD__NEGATIVO

23/09/2024 13:24:46

CGJ_CAMP - AUTOMAÇÃO PROCESSOS CORREGEDORIA - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

137



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_ORDEM_CUMPRIDA___<BR_>_MULLER_IMOBILIARIA_LTDA_

23/09/2024 18:13:22

COSTACGJCAMP - RAMON DE QUADROS COSTA - CHEFE DE CARTÓRIO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

138



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___FNSCONV__>_RIN02

23/09/2024 18:13:25

COSTACGJCAMP - RAMON DE QUADROS COSTA - CHEFE DE CARTÓRIO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

139



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

24/09/2024 15:56:42

NSOCHOA - NAIANA SESTREM OCHOA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

140



0000173-50.1999.8.24.0055 310065704470 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho
R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000173-50.1999.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULLER IMOBILIARIA LTDA

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimada a parte exequente para requerer o que entender de direito.

Documento eletrônico assinado por NAIANA SESTREM OCHÔA WRIGHT , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310065704470v2 e do código CRC 40fcfc46.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): NAIANA SESTREM OCHÔA WRIGHT
Data e Hora: 24/9/2024, às 15:56:42
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/09/2024 15:56:43

NSOCHOA - NAIANA SESTREM OCHOA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

141
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
07/10/2024 00:00:00
Data Final: 
25/10/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANDRE GARCIA BARBOSA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__141

04/10/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

142



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_DO_PROCESSO____0000265_37_2013_8_24_0055_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___116_120

09/10/2024 17:02:42

NSOCHOA - NAIANA SESTREM OCHOA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

143



(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário.: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

15/07/2024 13:04:37

RODRIGOCJ - RODRIGO CLIMACO JOSE - MAGISTRADO.

0000265-37.2013.8.24.0055

116

Documento 1

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 143, DESPADEC1, Página 1



0000265-37.2013.8.24.0055 310062169283 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho
R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000265-37.2013.8.24.0055/SC
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MULLER IMOBILIARIA LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Apense-se estes feitos aos demais processos com as mesmas partes, devendo todos
tramitarem perante a unidade judiciária da primeira distribuição, nos termos do art. 28, caput e
parágrafo único, da Lei 6.830/1980.

Suspenda-se no sistema eletrônico o andamento dos apensos, que seguem mediante
despacho apenas no feito mais antigo, para produção de efeitos em todos.

Certifique-se quanto às eventuais penhoras existentes em todos os autos, inserindo a
informação no feito mais antigo, com cópias dos respectivos termos.

Intime-se a Fazenda Pública para tomar ciência desta decisão e da certidão de penhoras,
bem como para apresentar demonstrativo atualizado de todos os débitos cobrados nos autos
apensados, de modo a viabilizar o impulso unificado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO CLIMACO JOSE, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310062169283v2 e do código CRC 579d8027.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO CLIMACO JOSE
Data e Hora: 15/7/2024, às 13:4:37
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário.: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDÃO

JUNTADA DE CERTIDÃO

09/10/2024 16:54:05

NSOCHOA - NAIANA SESTREM OCHÔA WRIGHT - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO.

0000265-37.2013.8.24.0055

120

Documento 1

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 143, CERT2, Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara da Comarca de Rio Negrinho
R. Carlos Hantschel, 425 - Bairro: Bela Vista - CEP: 89295-000 - Fone: (47) 3130-9172 - Email: rionegrinho.vara2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000265-37.2013.8.24.0055/SC

CERTIDÃO

Certifico que procedi ao apensamento dos autos em epígrafe (autuado em 19/02/2013 -
possui penhora) aos seguintes processos:

- 50011363020238240055 (originalmente 0001587-29.2012.8.24.0055) - Autuado
em 30/05/2012 - Suspenso por parcelamento - Sem penhora

- 50011310820238240055 (originalmente 0301008-37.2014.8.24.0055) - Autuadoo
em 14/11/2014 - Suspenso por parcelamento - Sem penhora

- 50011302320238240055 (originalmente 0002685-54.2009.8.24.0055) - Autuado
em 09/12/2009 - Arquivado provisoriamente (art. 40, LEF) - Sem penhora

- 00029233920108240055 - Autuado em 29/09/2010 - Suspenso por 1 ano (art. 40, LEF) -
Sem penhora

- 00012486119988240055 - Autuado em 31/08/1998 - Suspenso por parcelamento - Sem
penhora

- 00012494619988240055 - Autuado em 01/09/1998 - Suspenso por estar apenso ao
principal 00000202219968240055 - Possui penhora.

- 00007102120148240055 - Autuado em 12/03/2014 - Suspenso por parcelamento - Sem
penhora

 - 00015818520138240055 - Autuado em 05/07/2013 - Suspenso por parcelamento - Possui
penhora

 - 00012252720128240055 - Autuado em 10/05/2012 - Suspenso por parcelamento - Possui
penhora

- 00017040620018240055 - Autuado em 04/09/2001 - Suspenso por parcelamento - Possui
penhora

- 00026734020098240055 - Autuado em 07/12/2009 - Suspenso por parcelamento - Possui
penhora

- 00026338720118240055 - Autuado em 09/11/2011 - Arquivado provisoriamente (art. 40,
LEF) - Possui penhora

- 00011791420078240055 - Autuado em 25/04/2007 - Em movimento - Possui penhora

- 00001735019998240055 - Autuado em 23/02/1999 - Em movimento - Possui penhora

- 00024275420038240055 - Autuado em 24/11/2003 - Suspenso por parcelamento - Sem
penhora

 - 00000202219968240055 - Autuado em 02/12/1996 - Em movimento - Possui penhora

- 00012742519998240055 - Autuado em 30/08/1999 - Arquivado provisoriamente (art. 40,
LEF) - Possui penhora

- 00005378520008240055 - Autuado em 29/03/2000 - Arquivado provisoriamente (art. 40,

Processo 0000265-37.2013.8.24.0055/SC, Evento 120, CERT1, Página 1Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 143, CERT2, Página 2



0000265-37.2013.8.24.0055 310066484566 .V6

LEF) - Possui penhora

O andamento processual se dará no feito mais antigo, qual seja 00000202219968240055,
sendo que os demais feitos serão suspensos.

Documento eletrônico assinado por NAIANA SESTREM OCHÔA WRIGHT , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310066484566v6 e do código CRC 5f287f72.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): NAIANA SESTREM OCHÔA WRIGHT
Data e Hora: 9/10/2024, às 16:54:5
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___INFORMACAO__NAO_FORAM_ENCONTRADAS_SUBCONTAS__

10/10/2024 14:52:40

NSOCHOA - NAIANA SESTREM OCHOA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

144



1 / 1

INFORMAÇÃO

Em consulta ao Sistema de Depósitos Judiciais, não foram encontradas subcontas para o processo
número 0000173-50.1999.8.24.0055.

Informações obtidas do Sistema de Depósitos Judiciais.
Documento gerado eletronicamente por NAIANA SESTREM OCHÔA WRIGHT em 10/10/2024 14:52:40.

Processo 0000173-50.1999.8.24.0055/SC, Evento 144, CERT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_PARA_O_PROCESSO____0000020_22_1996_8_24_0055_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___82

10/10/2024 14:55:46

NSOCHOA - NAIANA SESTREM OCHOA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

145



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

10/10/2024 14:56:01

NSOCHOA - NAIANA SESTREM OCHOA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

146



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__141

11/10/2024 09:58:51

P1558501 - ANDRE GARCIA BARBOSA - PROCURADOR

0000173-50.1999.8.24.0055/SC

147
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